EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 018/2013-L, de 13 de agosto de 2013, DE AUTORIA DOs VEREADORes MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO e donizete plínio antonio de moraes.




O presente Projeto de Resolução altera a redação do § 3º, do artigo 178, da Resolução nº 13-91 – Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, e acrescenta à mesma o artigo 183-A.
A alteração proposta tem por objetivo estabelecer que as Sessões Extraordinárias da Câmara Municipal, tanto as realizadas na Sessão Legislativa Ordinária, quanto as realizadas na Sessão Legislativa Extraordinária, período de recesso, tenham seu horário de início a partir das 18 (dezoito) horas.

A justificativa para a alteração em questão é a mesma que determinou a mudança do horário das Sessões Ordinárias, que passaram das 14 para as 18 horas, ou seja, oferecer à população em geral condições de acompanhar os trabalhos desempenhados pelo Poder Legislativo de São Roque.

Realizando as Sessões da Câmara, sejam elas Ordinárias ou Extraordinárias, à partir das 18 horas, estaremos oferecendo à população, em sua maioria trabalhadora, condições de comparecer à Câmara e assistir às deliberações do Plenário.




Isso posto, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO e DONIZETE PLÍNIO ANTONIO DE MORAES, por intermédio do Protocolo nº CETSR 13/08/2013 - 14:11:48 06525/2013, de 13 de agosto de 2013, apresentam ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Resolução: 

PROTOCOLO Nº (6525/2013)

/cmj-


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 018‑L

De 13 de agosto de 2013.
Altera a Resolução nº 13/91 - Regimento Interno da Câmara.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º
O § 3º, do artigo 178, da Resolução nº 13/91 – Regimento Interno da Câmara Municipal, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 178

§ 1º...

...

§ 3º As sessões extraordinárias poderão realizar-se em qualquer dia, inclusive aos domingos e feriados.”

Art. 2º 
Fica acrescentado o artigo 183-A a Resolução nº 13/91 (Regimento Interno), com a seguinte redação:

“Art. 183-A
As sessões extraordinárias, tanto na sessão legislativa ordinária, quanto na sessão legislativa extraordinária, serão sempre realizadas a partir das 18 horas”.
Art. 3º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 13 de agosto de 2013.

	MARCOS AUGUSTO ISSA H. DE ARAÚJO

(GUTO ISSA)

Vereador
	DONIZETE PLÍNIO A. DE MORAES

(DONIZETE CARTEIRO)

Vereador
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